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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 005, DE 13 DE JANEIRO DE 1997.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

Pela presente levo ao conhecimento dessa augusta Assembléia
Legislativa, que no uso das atribuições conferidas pelo art. 65, VI, da Constituição Estadual,
vetei parcialmente o Projeto de Lei, aprovado por essa Assembléia Legislativa, que "Institui
o Programa deExonerações Voluntárias Incentivadas - PERVI, no âmbito da Administração
Pública Direta dos três Poderes do Estado, autoriza o pagamento das verbas que indica, e dá
outrasprovidências", objeto da Mensagem n° 107, de 19 de dezembro de 1996.

Senhores Deputados, a vista das alterações que praticamente
mviabilizam o Programa de Exonerações Voluntárias Incentivadas - PERVI, fui compelido a
a vetar o inciso III do Art. 4o e o § 2o do Art. 8o.

Noprojeto original o inciso III do Art. 4o assim dispunha:

"Art. 4o-

H[ - houver requerido exoneração antes da vigência desta Lei,
excetuados aqueles que requereram exoneração voluntária na
vigência da Lei n° 655, de 20 de maio de 1996, os quais serão
absorvidos pelo PERVI, caso ratifiquem o pedido
formalmente;"

Com a alteração,.passou a dispor:

"Art 4o-

III - que houverem requerido exoneração no período de
vigência da Lei n° 655, de 20 de maio de 1996, sendo
garantido a estes o princípio constitucional do direito
adquirido, do ato jurídico perfeito c o da retroatividade
da Icí$"
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